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Resumo: A saúde do público 

LBTQIA+ merece cuidado e res-

peito de forma multiprofi ssional, 

por isso, este estudo trouxe a re-

fl exão do tema, de modo integral 

e sistematizado, a partir da leitu-
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ra de diversos materiais teóricos. 

A educação em saúde busca apri-

morar seus profi ssionais a res-

peito da população LGBTQIA+, 

garantindo assim o acesso saúde 

de uma forma humanizada, onde 

visa garantir prioridades como a 

erradicação da discriminação nos 

serviços de saúde e aprimorar a 

qualidade dos atendimentos e 

serviços prestados.

Palavras chaves: Saúde; LGBT; 

Cuidado.

Abstract: The health of the LB-

TQIA+ public deserves care and 

respect in a multiprofessional 

way, therefore, this study brou-

ght a refl ection on the theme, 

in an integral and systematic 

way, from the reading of seve-

ral theoretical materials. Health 

education seeks to improve its 

professionals regarding the LGB-

TQIA+ population, thus ensuring 

access to health in a humanized 

way, where it aims to guarantee 

priorities such as the eradication 

of discrimination in health ser-

vices and improve the quality of 

care and services provided. 

Keywords: Health; LGBT; Cau-

tion.

Atualmente a transexu-

alidade vem despertando gran-

de interesse dos pesquisadores, 

passando a compor uma concep-

ção, onde o sexo não se resume 

somente ao físico e determinado 

pela genética. A sexualidade e 

identidade de gênero vem sendo 

muito comentado cotidianamente 

nos meios de comunicação, com 

enfoque no preconceito. Frequen-

tes notícias são divulgadas pela 

imprensa referindo-se à violência 

da população de Lésbicas, Gays, 

Bissexuais e Transexuais. É evi-
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dente a importância de defi nir 

protocolos nos serviços de saúde, 

para o público LGBTs, especial-

mente no Sistema Único de Saú-

de, considerando os princípios 

básicos de universalidade, equi-

dade e integralidade, para ampa-

rá-los, considerando que muitos 

não se reconhecem no corpo que 

estão, e isto os leva a sofrer dis-

túrbios psicológicos seguido de 

automutilação e suicídio (VIVAS 

et al., 2022).

Presente nesse processo 

percebemos acessibilidade na es-

fera da saúde, assegurado por um 

sistema de atendimento público. 

Contudo, encontramos certas 

ações que pouco ou nada con-

dizem com o que se é esperado 

desses serviços. O abismo entre 

teoria e prática se torna grada-

tivamente mais gritante e suas 

consequências, notórias. Contu-

do sabemos sobre a existência de 

programas específi cos para esse 

público, como o programa Brasil 

Sem Homofobia (BSH), vigente 

desde 2004, e a Política Nacio-

nal de Saúde Integral de Lésbi-

cas, Gays, Bissexuais, Travestis 

e Transexuais (PNSILGBT), vi-

gente desde 2011. Medidas essas 

que vem com a função de des-

tacar não só as urgências dessa 

população em termos de enfer-

midades físicas, como propõe 

um olhar mais aguçado no con-

texto que os rodeiam (MORAES; 

FERNANDES, 2020). 

Legalmente, a Consti-

tuição afi rma no Art. 196, a saúde 

como um direito de todos e dever 

do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas 

à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações 

e serviços para sua promoção, 

como também proteção e recu-

peração. Na ideia de regularizar 

o capítulo constitucional da saú-
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de, foram promulgadas as Leis 

8.080/90 e 8.142/90, que assegu-

ram o conceito ampliado de saú-

de e resignam princípios quanto à 

igualdade da assistência à saúde, 

sem preconceitos ou privilégios 

de qualquer espécie. Ressaltando 

assim que toda e qualquer pessoa 

tem o direito ao recebimento do 

mais alto nível de saúde física e 

mental, sem sofrer qualquer tipo 

de discriminação ou atitude ba-

seada em sua orientação sexual 

ou identidade de gênero que re-

sulte na privação desse direito. A 

saúde sexual e reprodutiva é um 

aspecto fundamental desse direi-

to (MORAES; FERNANDES, 

2020).

Desse modo é impor-

tante salientar que o enfermeiro 

tem o papel fundamental no con-

ceito de educar, cuidar, trabalhar 

e orientar em relação as diversi-

dades de sexualidade e clarifi car 

a população a respeito de orienta-

ção sexual e identidade de gênero 

como um detentor da educação 

em saúde dentro da disseminação 

das políticas públicas de saúde. O 

enfermeiro da atenção básica em 

saúde deve realizar ações junto 

à comunidade LGBT, oferecen-

do informações sobre as infec-

ções sexualmente transmissíveis, 

prevenção de casos de câncer de 

próstata e o de colo de útero e as-

sim como garantir os direitos re-

produtivos integrais e a redução 

do índice de suicídio por depres-

são (MORAES et al., 2019).

 Já no atendimento de 

urgência emergência, o papel do 

enfermeiro é fundamental na ga-

rantia dos direitos, que por muitas 

vezes são vítimas de agressões 

por homofobia e tentativas de 

auto extermínio, encontrando-se 

fragilizados necessitando de uma 

equipe humanizada e especiali-

zada independente do quadro de 

consciência, encorajando a bus-
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ca de seus direitos e de estraté-

gias de enfrentamento. Portanto 

o maior papel da enfermagem 

para o público LGBTQIA+ é a 

garantia de uma assistência dig-

na e humanizada, respeitando as 

diferenças e proporcionando um 

atendimento de qualidade (MO-

RAES et al., 2019).

Segundo o artigo 196 da 

Constituição Federal Brasileira 

de 1988, é dever do Estado garan-

tir a saúde aos cidadãos mediante 

políticas sociais e econômicas, 

visando a diminuição de risco de 

doenças, além de assegurar que a 

população tenha acesso aos ser-

viços de saúde. Contudo, a comu-

nidade LGBTQIA+ encontra-se 

numa posição mais vulnerável, 

em razão da discriminação e da 

exclusão que este grupo sofre. De 

acordo com as Diretrizes Gerais 

da Saúde LGBTQIA+, é primor-

dial a realização de ações que 

promovam a inclusão de pessoas 

LGBTQIA+ no âmbito da saúde, 

como a viabilização do acesso ao 

SUS, garantindo um serviço res-

peitoso, além de eliminar a LGB-

TIfobia nos serviços de saúde, 

entre outros.

A educação em saú-

de busca aprimorar seus profi s-

sionais a respeito da população 

LGBTQIA+, garantindo assim 

o acesso saúde de uma forma 

humanizada, onde visa garantir 

prioridades como a erradicação 

da discriminação nos serviços 

de saúde e aprimorar a qualida-

de dos atendimentos e serviços 

prestados. As Diretrizes Especí-

fi cas da Saúde LGBTQIA+ afi r-

mam que, em relação às ISTs, a 

atenção básica do SUS oferece 

serviços especiais aos portadores 

de HIV e AIDS (MELO et al., 

2021).

Para pessoas trans, é 

necessário garantir o uso do 

nome social e assegurar o apri-
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moramento das tecnologias usa-

das nos procedimentos médicos. 

Para mulheres lésbicas, bissexu-

ais e pessoas trans masculinas é 

indispensável o acesso a um tra-

tamento qualifi cado e prevenir os 

casos de cânceres ginecológicos. 

Já para homens gays, bissexu-

ais, mulheres trans e travestis, 

são fundamentais a prevenção 

dos casos de câncer de próstata 

(MELO et al., 2021).

No Brasil, a população 

LGBT está entre as minorias so-

ciais marginalizadas com menor 

acesso aos serviços de saúde, e 

que não recebe a devida assistên-

cia em face aos julgamentos e ju-

ízos de valor de profi ssionais dos 

serviços de saúde, cuja discrimi-

nação existe em diversos espa-

ços da sociedade e também nos 

lugares de produção do cuidado 

(PEREIRA et al., 2017).

Diante de um cenário 

cheio de mudanças signifi cativas 

nos serviços de saúde, são emer-

gidas diversas questões sobre os 

princípios elencados pelo Siste-

ma Único de Saúde, dentre eles 

a equidade surge como ponto re-

fl exivo para diversos grupos po-

pulacionais, como em específi co 

os de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 

Travestis, Queer, Intersexo, As-

sexual e mais (LGBTQIA+) de-

vido a gama de vulnerabilidades 

em que estão situados (BEZER-

RA et al., 2019).

As políticas de saúde 

para a garantia dos direitos da 

população LGBTQIA+ são de 

extrema importância, mas conco-

mitante a estas é preciso garantir 

diariamente o avanço também na 

qualidade da assistência prestada 

sem discriminação, reconhecen-

do orientação sexual, identidade 

de gênero, direito de uso a nome 

social, acesso ao processo Tran-

sexualizador (PrTr) no serviço 

público de saúde como determi-
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nantes sociais de saúde, com vis-

tas a ampliação do olhar holístico 

também a esse grupo (BEZER-

RA et al., 2019).

Tal visão holística su-

pracitada, aliada a escuta quali-

fi cada e programas que venham 

a fortalecer os vínculos profi s-

sionais com a população LGBT-

QIA+ são necessárias para que-

brar os paradigmas encontrados 

na vida desses grupos que são 

cotidianamente atacados pela 

discriminação, estigmas sociais, 

preconceito, violências psicoló-

gicas e físicas que escancaram 

a real importância de se existir a 

inclusão de uma política proteti-

va para estes, que venha a cuidar 

dos aspectos de suas respectivas 

saúde física e principalmente 

mental, os promovendo integral-

mente a qualidade de vida (PIN-

TO; MURILLO; OLIVEIRA, 

2021).

Diante de tantos de-

safi os expostos é inegável a ne-

cessidade de qualifi cação e/ou 

capacitação profi ssional para o 

atendimento à população LGB-

TQIA+ que, quando não ocorre, 

perpetua falas preconceituosas 

resultando em cuidados de bai-

xa qualidade e aumento da inci-

dência de fatores de risco para 

diversas doenças. Para tanto, é 

imprescindível investir na educa-

ção permanente e continuada dos 

profi ssionais de saúde, comuni-

cando sobre diretrizes e práticas 

que venham a abranger e incluir 

tal grupo populacional. (PINTO; 

MURILLO; OLIVEIRA, 2021).
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